
TEXTO FINAL APROVADO PELA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 118, DE 2010 
 
 

Altera o Capítulo V do Título I e o 
Capítulo X do Título III, ambos do Livro 
V da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil), para dar novo 
tratamento aos institutos da exclusão da 
herança, relativamente à indignidade 
sucessória e à deserdação. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Os arts. 1.814 a 1.818 e 1.961 a 1.965 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), e respectivos Capítulos, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“CAPÍTULO V 
DOS IMPEDIDOS DE SUCEDER POR INDIGNIDADE 

Art. 1.814. Fica impedido de suceder, direta ou indiretamente, por 
indignidade, aquele que: 

I – na condição de autor, coautor ou partícipe, tenha praticado ou 
tentado praticar, dolosamente, qualquer ato que importe em ofensa à vida 
ou à dignidade sexual do autor da herança ou de seu cônjuge, 
companheiro ou parente, por consanguinidade ou afinidade, até o 
segundo grau; 

II – na condição de autor, coautor ou partícipe, tenha praticado ou 
tentado praticar, dolosamente, qualquer ato que importe em ofensa à 
honra, à integridade física, à liberdade ou ao patrimônio do autor da 
herança; 

III – sem justa causa, tenha abandonado ou desamparado o autor da 
herança, especialmente aquele que, tendo conhecimento da paternidade 
ou maternidade do filho, não a tenha reconhecido voluntariamente 
durante a menoridade civil; 

IV – por violência ou qualquer meio fraudulento, inibir ou obstar o 
autor da herança de dispor livremente de seus bens por ato de última 
vontade, furtar, roubar, destruir, ocultar, falsificar ou alterar o testamento 
ou codicilo do falecido, incorrendo na mesma pena aquele que, mesmo 
não tendo sido o autor direto ou indireto de qualquer desses atos, fizer 
uso consciente do documento viciado. 
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Parágrafo único. Para efeito do disposto nos incisos I e II do caput 
deste artigo, incluem-se entre os atos suscetíveis de gerar declaração de 
indignidade quaisquer delitos dos quais tenham resultado a morte ou a 
restrição à liberdade do autor da herança ou de seu cônjuge, 
companheiro, ascendente, descendente ou irmão.” (NR) 

“Art. 1.815. O impedimento, em qualquer desses casos, será declarado 
por sentença, salvo quando houver anterior pronunciamento judicial 
definitivo, cível ou criminal, que já tenha expressamente reconhecido a 
prática da conduta indigna, bastando, nesses casos, a sua juntada aos 
autos do inventário. 

§ 1º Poderá demandar judicialmente o impedimento todo aquele que 
possuir legítimo interesse, além do Ministério Público. 

§ 2º O direito de demandar o impedimento extingue-se em 2 (dois) 
anos, contados da abertura da sucessão ou de quando se descobrir a 
autoria do comportamento indigno.” (NR) 

“Art. 1.816. São pessoais os efeitos do impedimento, de modo que os 
descendentes do herdeiro impedido sucedem, como se ele morto fosse 
antes da abertura da sucessão. 

Parágrafo único. O indigno não terá direito ao usufruto ou à 
administração dos bens que a seus sucessores couberem na herança, nem 
à sucessão eventual desses bens.” (NR) 

“Art. 1.817. São válidas as alienações onerosas de bens hereditários a 
terceiros de boa-fé e os atos de administração legalmente praticados pelo 
herdeiro, antes da citação válida na ação a que se refere o art. 1.815 ou da 
sua intimação para se manifestar sobre a decisão judicial definitiva, cível 
ou criminal, que tenha reconhecido a prática indigna, subsistindo aos 
herdeiros, quando prejudicados, o direito de demandar-lhe a reparação 
dos danos causados. 

Parágrafo único. O indigno é obrigado a restituir os frutos e 
rendimentos que dos bens da herança houver percebido, mas tem direito 
a ser indenizado pelas despesas com a sua conservação, assim como 
poderá cobrar os créditos que lhe assistam contra a herança.” (NR) 

“Art. 1.818. Aquele que incorreu em atos que determinem o 
impedimento por indignidade será admitido a suceder se o ofendido o 
tiver expressamente reabilitado em testamento, codicilo ou escritura 
pública. 

Parágrafo único. Não havendo reabilitação expressa, o indigno, 
contemplado em testamento do ofendido, quando o testador, ao testar, já 
conhecia a causa da indignidade, pode suceder no limite da disposição 
testamentária.” (NR) 

“CAPÍTULO X 
DA PRIVAÇÃO DA LEGÍTIMA 

Art. 1.961. Os herdeiros necessários podem ser privados de sua 
legítima, parcial ou totalmente, em todos os casos em que podem ser 
impedidos de suceder por indignidade.” (NR) 



 3

“Art. 1.962. O herdeiro necessário pode, por testamento, com expressa 
declaração de causa, ser privado de sua quota legitimária, quando: 

I – na condição de autor, coautor ou partícipe, tenha praticado ou 
tentado praticar, dolosamente, qualquer ato que importe em ofensa à 
honra, à integridade física, à liberdade ou ao patrimônio do cônjuge, 
companheiro, ascendente, descendente ou irmão do autor da herança; 

II – tenha sido destituído do poder familiar em relação ao testador; 

III – tenha, culposamente, se omitido no cumprimento dos deveres e 
das obrigações impostas pelo direito de família em relação ao próprio 
testador ou a seu cônjuge, companheiro, ascendente ou descendente. 

Parágrafo único. A cláusula testamentária deve ser pura, não podendo 
subordinar-se a condição ou termo.” (NR) 

“Art. 1.963. A privação da legítima, em qualquer dos casos, deverá ser 
declarada por sentença, salvo quando houver anterior pronunciamento 
judicial, civil ou criminal, que já tenha expressamente reconhecido a 
prática da conduta, bastando, nestes casos, a sua juntada aos autos do 
inventário. 

§ 1º Poderá demandar judicialmente a privação da legítima todo 
aquele que possuir legítimo interesse, além do Ministério Público. 

§ 2º O direito de demandar a privação da legítima extingue-se em 2 
(dois) anos, contados da abertura da sucessão ou do testamento cerrado.” 
(NR) 

“Art. 1.964. Aquele que for privado da legítima é equiparado ao 
indigno para todos os efeitos legais.” (NR) 

“Art. 1.965. A privação da legítima deixa de operar com o perdão, 
tornando ineficaz qualquer disposição testamentária nesse sentido, seja 
expressamente, mediante declaração em testamento posterior, seja 
tacitamente, quando o autor da herança o contemplar.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


